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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 

Unidade Demandante: Procuradoria Legislativa 

Responsável: Dra. Roselaine Correia 

Processo Administrativo: XXX/2026 

 

1. Descrição da Demanda 

Contratação de empresa especializada na divulgação de informações técnico-jurídicas, 

destinadas ao apoio das atividades institucionais da Procuradoria Legislativa da Câmara 

Municipal de Votuporanga, por meio da disponibilização dos boletins mensais, com 

conteúdo especializado nas áreas de Licitações e Contratos Administrativos, bem como 

em demais temas relevantes da Administração Pública Municipal, incluindo legislação 

atualizada, entendimentos jurisprudenciais, orientações técnicas e manifestações dos 

órgãos de controle. 

1.1. Identificação do Periódico e o Fornecedor/ Representante exclusivos 

Revista “Governet” 

Razão social: Governet Editora Ltda 

CNPJ: 07.316.919/0001-38 

 

2. Justificativa da Necessidade 

A presente demanda decorre da necessidade contínua de atualização normativa, 
doutrinária e jurisprudencial da Procuradoria Legislativa, especialmente diante da 

vigência e constante evolução interpretativa da Lei nº 14.133/2021, bem como de outras 

normas aplicáveis à Administração Pública. 

A atuação jurídica no âmbito legislativo municipal exige acompanhamento permanente 

das alterações legislativas, dos entendimentos consolidados e recentes dos Tribunais de 

Contas, do Poder Judiciário e dos órgãos de controle, além de orientações técnicas que 

auxiliem na correta interpretação e aplicação da legislação vigente. 

Os boletins técnico-jurídicos a serem contratados configuram-se como ferramentas 

essenciais de suporte técnico, contribuindo diretamente para: 

• a segurança jurídica dos atos administrativos e legislativos; 

• a qualidade técnica dos pareceres jurídicos emitidos pela Procuradoria; 

• a prevenção de riscos administrativos e jurídicos; 

• o fortalecimento do controle da legalidade no âmbito da Câmara Municipal. 
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Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para assegurar uma atuação jurídica 

atualizada, eficiente e alinhada às boas práticas da Administração Pública. 

 

3. Natureza da Demanda 

A demanda possui natureza de serviço contínuo, de caráter intelectual e informativo, 

voltado ao fornecimento regular de conteúdo técnico-jurídico especializado, sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, sendo indispensável para o adequado 

funcionamento das atividades institucionais da Procuradoria Legislativa. 

 

4. Quantitativo e Periodicidade Estimada 

• Quantitativo: 01 (uma) assinatura anual; 

• Periodicidade: fornecimento de boletins mensais, conforme o plano editorial da 

empresa contratada; e 

• Prazo estimado: 12 (doze) meses. 

 

5. Estimativa de Despesa 

A estimativa de despesa será definida com base em pesquisa de preços de mercado, 

considerando valores praticados por empresas especializadas em boletins técnico-

jurídicos voltados à Administração Pública, observando-se os princípios da 

razoabilidade, economicidade e compatibilidade com os preços praticados no mercado. 

 

6. Alinhamento ao Planejamento da Contratação 

A presente demanda encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações 
Anual – PCA 2026 da Câmara Municipal de Votuporanga, estando alinhada ao 

planejamento institucional e às necessidades permanentes da Procuradoria Legislativa. 

A contratação contribui para o adequado desempenho das atividades de 

assessoramento jurídico, controle da legalidade e apoio técnico às atividades legislativas 

e administrativas, em consonância com os objetivos estratégicos do órgão e com as 

diretrizes estabelecidas no planejamento anual de contratações, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

7. Indicação de Solução 

A solução indicada consiste na contratação de empresa especializada, com reconhecida 

atuação na produção e divulgação de conteúdo técnico-jurídico voltado à Administração 

Pública, capaz de fornecer informações atualizadas, confiáveis e alinhadas aos 

entendimentos dos órgãos de controle. 
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8. Conclusão 

Diante do exposto, resta devidamente caracterizada a necessidade de formalização da 

presente demanda, visando garantir suporte técnico-jurídico adequado à Procuradoria 

Legislativa da Câmara Municipal de Votuporanga, em observância aos princípios da 

legalidade, eficiência, segurança jurídica e boa governança pública. 

 

Votuporanga, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Roselaine Correia 

Procuradora Legislativa 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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